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VETO PARCIAL DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 51, DE 2003

MENSAGEM Nº 110, DO SR. GOVERNADOR DO ESTADO

São Paulo, 19 de dezembro de 2003

Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Ex​celência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combi​nado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, parcial​mente, o Projeto de lei Complementar nº 51, de 2003, aprovado por essa nobre Assem​bléia, conforme Autógrafo nº 25.897.


De iniciativa do Executivo, a propositura prorroga até 31 de dezembro de 2007 o prazo para concessão do Prêmio de Incentivo à Qua​lidade – PIQ, instituído pela Lei Complementar nº 804, de 21 de dezembro de 1995, bem como do Abono por Satisfação do Usuário – ASU, instituído pela Lei Complementar nº 887, de 19 de dezembro de 2000.


Embora reconheça a relevância da atuação dessa Casa de Leis no sentido de aperfeiçoar as propostas oriundas do Poder Executivo, faço incidir o veto sobre o artigo 2º, pelas razões a seguir enunciadas.


O dispo​sitivo impugnado condiciona a pror​rogação do prazo para concessão de vantagens pecuniá​rias à apresentação de estimativa do impacto orçamentário-financeiro nos exer​cícios em que vigorará, acompanhada das premissas e da metodologia de cál​culo utilizadas; e à demonstra​ção de que os prêmios têm adequação orçamentá​ria e financeira com a lei or​çamentária anual e compatibilidade com o plano pluria​nual e com a lei de dire​trizes orça​mentárias.


Dispõe ainda, em relação à última exigência, que será con​siderada adequada à lei orçamentária anual a despesa objeto de dotação es​pecífica e suficiente, ou que seja abrangida por crédito genérico, de modo que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; e também que será compatível com o plano plurianual e a lei de di​retrizes orçamentárias a despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas pre​vistos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.


A emenda aprovada reproduz dispositivos da Lei Complementar federal nº 101, de 4 de maio de 2000  – Lei de Responsabilidade Fiscal. Especificamente, trata-se do artigo 16 e seus parágrafos 1º e  2º.


Essa modificação ao projeto original não tem como prosperar porque, consoante consta expressamente do “caput” do mencionado artigo 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, são regras somente aplicáveis na hi​pótese de criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa.


Conforme constou da manifestação do Secretário da Fazenda que instruiu a Mensagem que enviei a esse Parlamento, cuida-se da prorrogação de vantagens pecuniárias concedidas sem interrupção desde o exer​cício de 1997. Mesmo no momento em que iniciado o pagamento dessas vanta​gens, não representavam elas aumento de despesa porque vinculadas ao item “excesso de  quotas” da re​muneração dos integrantes da classe de Agente Fiscal de Rendas. Se não pror​rogadas, as vantagens voltam a compor o item  “excesso de quotas” a ser distri​buído no mês de abril do exercício subseqüente àquela categoria.


Não havendo despesa nova, ficariam inaplicáveis os dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal inseridos pela emenda. Tais normas, de resto, destinam-se ao gestor dos recursos públicos e constituem condições para empenho e licitação ou desapropriação (artigo 16, § 4º, do men​cionado diploma legal) prescindindo de reprodução em lei estadual. A elas  sempre estarão vinculados os agentes do Poder Público.


Expostas as razões que me levam a vetar parcialmente o Projeto de lei Com​plementar nº 51, de 2003 e fazendo-as publicar no Diário Oficial, em obediên​cia ao disposto no § 3º do artigo 28 da Constituição do Es​tado, restituo o as​sunto ao oportuno exame dessa ilustre Assembléia.


Reitero a vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.   

Geraldo Alckmin

GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Sidney Beraldo, Presidente da As​sem​bléia Legislativa do Estado.

